
Requer  a  retirada  do  Projeto  de
Lei nº 023/22, nos termos do art.
187,  “b”,  do  Regimento  Interno,
pelos motivos que especifica.

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

A Vereadora que a este subscreve, com fundamento no art. 187,
alínea “b”, do Regimento Interno, vem requerer a Vossa Excelência a RETIRADA do
Projeto de Lei nº 023/22 de sua autoria, que  “Institui no Município de Paraguaçu
Paulista a possibilidade e o direito aos munícipes de acesso a meios e formas de
pagamento  digital  para  quitação  de  débitos  de  natureza  tributária,  por  meio  de
operações de cartão  de débito,  crédito  e  por  meio  de sistemas de pagamentos
instantâneos instituídos pelo Banco Central, (PIX), (QR Code) e demais formas de
transferência bancária, e dá outras providências”. 

Justifica a retirada do mencionado projeto de lei em razão de ter
chegado ao seu conhecimento a existência de Decreto Municipal que regulamenta o
recebimento de créditos tributários e não tributários pela prefeitura, por meio das
possibilidades de pagamento previstas no texto do projeto.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 29 de abril de 2022.

VANES APARECIDA PEREIRA DA COSTA
Vereadora

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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